


DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Artigo 50, Código Civil.
“...Desconstituir de modo definitivo, arbitrário pessoas jurídicas constituídas ao abrigo da lei, sem comprovação de uso abusivo do instituto; é erigir-se em concreta e imediata a responsabilidade social do empresário, quando nem a CF o fez, nem o CC/2002 pretendeu assim qualifica-lo...”



 A desconsideração da personalidade jurídica vem sendo aplicada no Brasil não apenas estritamente, mas também impropriamente, em certas ocasiões em que surgem abusos de direito e fraudes.




Para que ocorra legitimamente a despersonalização da sociedade, é preciso que esta tenha sido criada ou seja mantida em frontal desobediência à lei. Na verdade, a despersonalização deve ocorrer nas seguintes situações: ou é decorrente da teoria “ultra vires”(violação do estatuto social, ou atuação dos administradores fora dos poderes que possuem legitimamente), ou acarreta responsabilidade por atos de gestão ordinária  (falência, gestão, temerária, crime falimentar), ou ainda constitui “fraus credoris”.




O artigo 50 do NCC foi redigido sob inspiração da teoria objetivista de COMPARATO. Mas sua redação constitui exagero, atribuindo amplíssimos poderes ao juiz, até para decretar a exclusão do sócio responsável ou da dissolução da sociedade.




É uma ruptura com um sistema iniciado em 1990, artigo 28, do CDC. 




Como esclarecem FABIO ULHOA e COUTO E SILVA, o objetivo atual da aplicação no Brasil da doutrina da desconsideração da personalidade jurídica não consiste em destruir  nem questionar o princípio da autonomia da pessoa jurídica, mas sim reforça-la, buscando compatibilizar a importância da pessoa jurídica para o sistema 

econômico vigente, ao mesmo tempo em que coíbe fraudes e abusos que por seu intermédio são praticados.




O confronto das normas do CDC, traz lume um problema complexo; problema esse que escapa o CTN, por força de sua cuidadosa elaboração, mas que se manifesta nas Lei, 8.884/94 (Antitruste, artigo 18), na Lei 9.605/98 (Meio Ambiente, artigo 4), Lei 8.260/93, que altera as Lei 8.212 e 8.213/91.




O artigo 50 do NCC ao tratar da desconsideração da personalidade da pessoa jurídica, em sua redação perdeu uma excelente ocasião para esclarecer seus fundamentos teóricos e elucidar à sua aplicação.




Desconstituir de modo definitivo, arbitrário pessoas jurídicas constituídas ao abrigo da lei, sem comprovação de uso abusivo do instituto; é erigir-se em concreta e imediata a responsabilidade social do empresário, quando nem a CF o fez, nem o CC/2002 pretendeu assim qualifica-lo. É inegável que a pessoa jurídica tem responsabilidade, assim, como seus fundadores, mantenedores, acionistas, sócios e administradores. Mas a responsabilidade tem de ser proporcional e compensatória aos danos decorrentes da violação. Pensar de modo diferente é caminhar para o autoritarismo e da insegurança jurídica.




FIRMA INDIVIDUAL – não se cogita da distinção patrimonial entre a sociedade e seu componente, tendo em vista ser  o mesmo componente o próprio comerciante.




ASSOCIAÇÃO – desvio de finalidade estatutária.




O sistema jurídico autoriza a dissolução, para o bem comum, de associação de torcedores que, perdendo a ideologia primitiva, transformou-se em instituição organizada para difusão do pânico e terror em espetáculos esportivos (CF, artigo 1, III e 217. Incidência para selar o ciclo existencial do Grêmio Gaviões da Fiel Torcida (RT 786/163).

